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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 035/2021

Acuso o recebimento do Requerimento n° 084/2021, de autoria da COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO e da COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADIAe, DEFIRO:

- A tramitação de forma conjunta entre estas Comissões Permanentes do Projeto de 

Lei n° 035/2021 que “Institui o mês de “Abril Laranja” dedicado a realização de campanhas de 

prevenção contra a crueldade animal, no âmbito do Município de Piumhi e dá outras providências”. 

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 9 de junho de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicadc este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Oraânica Municipal do seu Artigo 72.
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